
CÂMÀRA MUNICIPAL DE MONTE ÂzUL PAULISTA
tt Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joào NÍanoel no.90 - CEP. 14.730-000 - fote/ fax OlL\-17- 3361.1?5'l
Site: w*'w.camaramonr eazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO ,I.19612022

Dispõe sobre a denominação de Complexo Esportivo no município de Monte
Azul Paulista/SP, e dá outras pÍovidências.

ELIEL PRIOLI , Vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta o
seguinte Projeto de Lei:

ARTTGO 1' - O complexo esportivo composto
por quadra poliesportiva e campo de futebol, localizado na Praça Humberto
Pizarro, no Jardim São Felipe, passa a se denominar "COMPLEXO ESPORTIVO
MUNICIPAL JOSÉ BEZERRA''.

ARTIGO 2" - Os recursos para fazerem face âs
despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas indicativas da
denominação, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento
vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3' - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 28 de julho de 2022.

hz
Eliel Prioli
vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"9"ka- e » ü{"^*"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

NOME: JOSÉ BEZERRA

DATA DE NASCIMENTO: 19 D JULHO DE 1.949
NATURALIDADE: COLI NA/SP

NACIONAIIDADE: BRASILEI RO

NOME DO PAI: ANTONIO BEZERRA NETO

NOME DA MÃE: MARIA BARBOSA

RG. N': 13.239.690-7
CPF. N': 020.483.47 8-35
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

PROF6SÃO: PEDREIRO E ARBITRO AMADOR PELA "LIGA CATANDUVENSE DE FUTEBOL"

ENDEREÇO: RUA ARI VEIGA, N9 25 - JD. SÃO FELIPE - MONTE AZUL PAULISTA/SP

DATA DO FALECIMENTO.. 77 DE JULHO DE 2022

Trabalhos relevantes na área esportiva de Monte Azul Paulista. Atuou por mais de 30 anos em
eventos esportivos como varzeano sendo arbitro e bandeirinha, assim como na divisão juniores

como bandeira em partidas oficiais pela 3o divisão. Além de vários torneios tanto na cidade quanto
na área rural

FITHOS: JOSÉ ANTONIO BEZERRA, MARIA APARECIDA BEZERRA, EURIPEDES LUIZ BEZERRA

SOBRINHO, FERNANDO BEZERRA, ROSANA BEZERRA (IN MEMORIAM), BALTAZAR BEZERRA,

CARLOS CESAR BEZERRA, DANIEL APARECIDO BEZERRA E JOÃO APARECIDO BEZERRA.

CÔruuEe: BENEDITA CANDIDO BEzERRA

TELEFON ES: (17 | 99249-9964 OU 99763-4059

Monte Azul Paulista, 27 de julho de2022.

IPEDES L BEZERRA SOBRINHO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 9o - CEP- r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336:..1254

Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria@câmaramonteazul.sp.gov-br

Estado de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE AGOSTO DE2022
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loào Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX- 17 - 3367,7254
Site: !.a'b_!!.§Alr!!r ra rn o n tca z u l.s p.go v. br

Email: iuridico@câmaramonteazul.sp.gov.br
' !,- -

+9,
PARECER JL RIDICO n.: 0-1ti/2022

lnteressado: Cànara iVlunicipal de iVlonte Âzui Pauiista.

Assunto: Projetos de t-ei l . l 6l e L l 6l arnbos do ano 2022 que dispõe

sobre "Denomina Estrada Municipal que especifica e, dá outras providências.".

l. Relatório:

'l'rata-se da legaliclade dos Pro.ictos dc Lci l.l6l e L162 arnbos do
ano «le 2022 que dispôc sobrc Denominação da Estrada Municipal,
nesta cidade de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras
providências".

2. ['undamentaçâo:

De autoria do Vereador Eliel I'}rioli, o Projeto de Lei 1161, de l0

de Maio de 2022, tratasse da "Denomin:rçào da Estrada Municipal MAP

- 4ll cxistente que passa a sc denominar "ESTRÂDA MUNICIPAL

OLIVIO CHIQUEZ".

I)e autoria do Vereador.lose AlÍiedo Perez Cantori. o Projeto de

Lei 1162. de l0 de N'laio de 2021. tlatasse cla "Denorninação do terreno

de propriedade da Prcfeitura l\'Íunicipal, cadastrado municipal no

051.004.367. localizado no Jardim Vila Real. cruzamento das ruas

Nahirn Haddad. Antônio Crespo. Paulo Vaz Paixão. Olí'ia__Ferraz



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Ruâ Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxt 0XX-17- 3361.1254
Si te: lrtljd.çar$!raú!ÀleêzjÀIs!,go1itt

Emâil: iuridico@camaranlontêazul.sp.gov.br

Crespo e Donato Cezare Nêto, passa a se denominar "PRAÇA

MUNICIPAL JOSE DAvID P[,REZ".

Na qualidade de Procuradol Jurídico deste Legislativo, cabe

proceder aos exames quanto aos aspectos constitlrcional, legal e juridico.

Nos termos do artigo 168, lll do Regirnento Intemo da Câmara

Municipal, a iniciatil a dos projetos de lci cabe aos Vereadores. Desta

lbrrrra. os vereadr.rres tôrrr legitirnidade pala a propositura do referido

Projeto de Lei. sendo. portanto constituciollal quanto à legitimaçâo.

En'r conlolmidadc cont o A l.ei C)rgànica do nrunicípio de iVÍonte

Azul Paulista, em seu artiso ll dcterrnina quc:

.Artigo 12 - Cube à Cíimara *íunicipul, com

sunção tlo Prc.feito, dispor sohre as matérios de

cotttpctênci« tlo .lI utricípio, espec'iulmente sobre:

XV - denonúnação de próprios, vias e

logradouros pri bl icos :

Ainda os referidos Projetos de Lei aprc'senta-se em conformidade

com a Lei no. 1.015 de 19 de Junho de 1991, que institui normas para a

denominaçào de vias. próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito lndustrial, nào havendo portanto objeçào legal à sua aprovaçào.

\.1^-:1./
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CÂMARA MUNICIPAT DE M0NTE AzUt PAULISTA

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. roão Manoel, n". 90 - CDP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX.17- 3361.1254
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Enrail: iuridico@camararnonteazul.sp.gov.br

Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete às

Conrissões l)ennanentes. nos temros do artiuo.l5 do Regimento Interno

da Câurara iVlunicipal à arrálise, discussiio e apr«-rvação.

3. Conclu são

Por essas razões, esta Assessoria .lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURiDICA cla trarnitaçio. discussão e votação da
mata'ria proposta, nâo vislumbrando qualquer vicio de
inconstitucionalidade que impeça o seu nornral trâmite.

E o ltorecer, snlvt ntelhor c stthcruno iuízo das Comissões e
Plendrio desta Crsa Lesislotiru.

\\t Ito (;
Proc or Jurídico

B/SP 27ó.t58

t.{

i\'tonte,\zrrl Ihulista, 0l diJurú94"' ?V



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" E"fÁ.t" I ü qlL"""*"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUICAO. JUSTICA E REDAÇAO:

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: E
FINANÇAS E ORÇAMENTO,

REFERENTE: Projeto de Lei no 1.í96, de 28 dejulho de2022.

DtsPÕE SOBRE A DENOMTNAçÃO Oe COMPLEXO ESPORTIVO NO MUNICíP|O DE MONTE
AZUL PAULISTA-SP,, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECISAO D COMISSOES

coNsTrrurçÃo, JUSTIçA E
REDAÇAO

FÁBIO JE QUES
P nte

JOSE A ANTORI

FINANÇAS E ORÇAMENTO
EDUCAçAO, SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

CHES LIMA
s idente

\1-n
. S. RODRIGUES RI

residente

Vh.*
LUCIANA AP. UBICA

Relatora

MARQUES ELIEL PRIOLI
Membro

UL CHINI
Relatora

,Zag./'
ANCRICA

Su lente

S LIMA FÁBIo

A

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.'196, de 28 de
iufho de 2022, que "Dispõe sobre a denominação de Complexo Esportivo no município de
Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências" em reunião de seus membros, analisando
suas disposições e considerando a justificativa apresentada nada encontraram que ferissem as
normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o
referido Projeto está revestido das formalidades legais. As referidas comissões utilizaram o
Parecer n' 03812022 (anexo) emitido pelo Procurador Jurídico desta Casa de Lei como
embasamento jurídico, pois o servidor encontra-se afastado por motivos de enfermidade e além
de se tratar de matérias iguais. Esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de
Leis- 

Eo nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 17 de agosto de 2022.

)

7

'es

Sufllente
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CÂMARA i,UNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rue CêI. Joáo lranoel. n'. 90 - CEP. 14730-000 " foneÍax 0yü-17- 3361-1254
CNPJ no. 54. 163.167/0001 -00 = Site: www.cama€moftteâzul.ap.gov.br

Email : s€cíetanú@camaramoniââzul.sp,gov.br
Eii.do d. São Pâulo - Brr3il

AUTOGRAFO 170512022

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.196, DE 28 DE JULHO OÉ2022.

DispÕe sobre a denominação de Complexo Esportivo no município de Monte Azul
Paulista-SP, e dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂ M NICIPAL DE MONTE AZUL PA LISTA E TADO
DE O PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

BEZERRA''.

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às
despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas indicativas da denominação,
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente
exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte lista, 23 de agosto de 2022.
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PREFEITURA DO MUNICIPI O DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

LEI No.2.419, de 25 de Agosto de 2022.

DISPõE SOBRE: Denominação de Complexo
Esportivo no Município de Monte Azul Paulista-
SP, e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele W!@ e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGOIo-Ocomplexo esportivo composto por
quadra poliespoÍtiva e campo de futebol, localizado na Praça Humbefto Pizarro,
no Jardim São Felipe, passa a se denominar *COMPLEXO ESPORTM
MUNICIPAL JOSÉ BEZERRA'.

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às

despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas indicativas da
denominação, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento
vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 25 e Agosto de2022.

MA SANTOS
ioMunid

Monte Azu sP.

1
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cancelado o registro do estabelecimento ou do produto
junto ao órgão de inspeção e fiscalização de pÍodutos de
origem animal.

§ 5s - Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso lll
do caput, o proprietário ou responsável pelos produtos seÍá
o fiel depositário do produto, cabendo-lhe a obÍigação de
zelar pela conservação adequada do mateÍial apreendido.

ARTIGO 15 - As despesas decorrentes da apreensão,
da interdição e da inutilização de produtos e subprodutos
agropecuários ou agroindustriais seráo custeadas pelo
proprietário.

ARTIGO 16 - Os produtos apreendidos durante as
atividades de inspeção e fiscalização nos estabelecimentos
registrados, unicamente em decorrência de fraude
econômica ou com irregularidades na rotulagem, poderão
ser objeto de doação destinados priorita riamentê aos
programas de segurança alimentar e combate à fome a
juízo da autoridade competente do SlM.

Parágrafo Único - Não serão objeto dê doaçõês os
produtos apreendidos sem registro em serviço de inspeção
oficial da entidade sanitária competente.

ARTIGO 17 - As infraçôes administrativas serão
apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o
direito à ampla defesa e ao contraditório, observadas as
disposições desta Lei e de seu regulamento.

ParágraÍo Único - O regulamento desta Lei definirá o
processo administrativo de que trata o caput deste artigo,
inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os

casos que exijam ãção ou omissão imediata do infrator.
ARTIGO 18 - 5áo autoridades competentes para lavrar

auto de infração os servidores designados para as
atividades de inspeção e fiscalização de produtos de
origem animal.

ARTIGo 19 - No exercício de suas atividades, o

serviço de lnspeção Municipal de Produtos de Origem
Animal de Monte Azul Paulista - 5lM - Monte Azul
Paulista/sP deve notificar o Serviço de Vigilância Sanitária
local, sobre as enfermidades passíveis de aplicação de
medidas sanitárias.

ARTIGO20e-Avenda direta de produtos em
pequenas quantidades, de acordo com o DJqret! FedcÍal n!
5.741, de i0 0e n]arço de 2006, seguirá o disposto em
legislação complementar de âmbito federal.

ARTIGO 21 - Aos estabelecimentos em atividade,
abrangidos por esta Lei, será concedido o prazo de 12
(doze) meses, para cumpÍirem as exigências estabelecidas
nestã, contados da data de sua publicaçâo.

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes da execuçáo
desta Lei, correrão por conta de dotaçôes orçamentárias
próprias do orçamento em vigência, de acordo com o
objeto da despesa.

ARTIGO 23 - 0s casos omissos ou as dúvidas que
forem suscitadas na execução da presente Lei s€ráo
resolvidas pela coordenação do SIM - Monte Azul
Paulistâ/SP.

ARTIGO 24 - O serviço de lnspeção Municipal de
Monte Azul Paulista, fica declarado serviço de natureza
essencial.

ARTIGO 25 - Esta Lei entrará em vigoÍ na data de sua

publicaçã0, íevogadas as disposições em contráíio.
ARTIGO 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 25 de Agosto de 2022.
MARCETO OTAV|A'{O DOS SAI{TOS

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

I Fl Ne , Álo da ,q da Ârrírcrâ dÂ ,n»

D,SPOE 5OBRE, Denominação
de Complexo Esportivo no
Município de Monte Azut
Paulista-SP, e dá outras
ptovidências,

MARGELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçÕes legais,

FAZ SAEER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-sP., aPRovou e êle sa clot{a e PRoMULGA a

seguinte Lei:

ARTIGO le - O complexo esportivo composto por
quadrô poliesportiva e campo de Íutebol, localizado na
Praçd Humberto Pizarro, no lardim São Felipe, passa a

se denominar "COMPLEXO ESPORÍ|VO MUIIICIPAL
IOSÉ BEZERRA".

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às
despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas

indicativas da denominação, correráo por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente
exercÍcio, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário.

Rêgistre-se, e
Publlque-se.

Monte Azul Paulista,25 de Agosto de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOs SAIITOS

PreÍeito do Município
tlonte Azul Paulista-SP.
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PARECER JURÍDICO n.I 05612022

Assunto: Projeto deLei 1.19612017 que Dispõe sobre a denominação

de Complexo Esportivo no município de Monte Azul Paulista/SP, e dá

outras providências.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 1.196/2022 que dispõe
sobre sobre a denominação de Complexo Esportivo no município de
Monte Azul Paulista.

2. Fundamentação:

De autoria do Vereador Eliel Prioli, o Projeto de Lei 1196, de 28

de julho de 2022, tratasse da "Denominação do complexo esportivo

composto por quadra poliesportiva e campo de futebol, localizado na

Praça Humberto Pizarro, no Jardim São Felipe, passa a se denominar

"COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ BEZERRA".

Na qualidade de Procurador Jurídico deste Legislativo, cabe

proceder ao seu exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e

jurídico.
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Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.
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Nos termos do artigo 168, III do Regimento Interno da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta

forma, os vereadores têm legitimidade para a propositura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constitucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte

A21 Paulista, em seu artigo 12 determina que:

Artigo 12 - Cabe à Cômara Municipal, com

sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do Município, especiolmente sobre:

XV - denominação de próprios, vias e

logradouros públicos;

Ainda o referido Proj eto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei n". 1.015 de 19 de Juúo de 1991, que institui normas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.

Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete às

Comissões Permanentes, nos termos <1o artigo 45 do Regimento Intemo

da Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.
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salvo melhor e soberono das Comissões e

Plendrio desta Casa Legislaliva.

3. Conclusão

Éo

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JUÚDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de
inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.
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